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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.065 DE 15 DE JULHO DE 2020.
DENOMINA VIA PÚBLICA – RUA RUY BARBOSA DE ASSIS GONÇALVES.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua “RUY BARBOSA DE ASSIS GONÇALVES”, a rua “sem denominação” logradouro público sem denominação oficial, que se INICIA na Avenida Tonico Reis entre lote de Maria Auxiliadora Brandão Furst Gonçalves da Quadra Única conforme desmembramento aprovado em 15 de maio de 1996 e imóvel de propriedade atualmente de Canaan Holding Eireli e termina na Rua Raimundo Evangelista França, entre a quadra única conforme desmembramento acima mencionado e imóvel de propriedade atualmente de Canaan Holding Eireli, situado no Bairro Vapabuçu. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de julho de 2020.
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